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Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MDCYNZBFMZUWNTK1MTG5NJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ-BA 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 07/2026 – O MUNICÍPIO DE PIATÃ entidade 

jurídica de direito público interno, com sede a Praça Izidro Viana, nº 38, Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 13.675.681/0001-30, 
através da PREGOEIRA designada pelo DECRETO nº 016/2025, conforme processo administrativo Nº 076/2025 TORNA 
PÚBLICO licitação, na forma eletrônica. Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de locação de equipamentos 
de sonorização e infraestrutura, destinados aos tradicionais festejos e eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Piatã, 
Estado da Bahia, no Sistema de Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,  nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações posteriores e Decreto 
Municipal Nº 203 de 29 de Dezembro de 2023 e demais legislação aplicáveis, nos termos das exigências estabelecidas 
neste Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/05/2026 às 08h00min do dia 18/05/2026; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05min às 08h59min do dia 18/05/2026; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09hs00min do dia 18/05/2026. LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”). Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo e demais informações serão 
publicados na página https://www.piata.ba.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (77) 3479-2116. 
Piatã – BA., 30 de abril de 2025 – Zandra Estefani Brito Ganem – Agente de Contratação / Pregoeira. 
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ANÁLISE POLÍTICA,
FATOS E CAUSOS

Lula e a grande derrota no Senado,
agora ou reajusta ou degringola
Lula sofreu, anteontem, uma
derrota histórica, ao ver o pre-
ferido para ocupar uma vaga
no STF rejeitado no Senado.
Reflexos da era Bolsonaro, em
todos os sentidos. Em 2022, ele
ganhou uma eleição trincada,
51 a 49. Levou o trono pre-
sidencial, mas no Congresso,
Câmara e Senado, perdeu.

Paraclarear:convémlembrar
que Bolsonaro era contra o to-
ma lá da cá. Não sabia que isso
faz parte do jogo que ele tinha
que jogar. Resultado é que as
emendasparlamentaresderam
um salto gigantesco e o pre-
sidente é cada vez mais refém

disso, tipo ou paga ou desce.
A imprensa do País muito

badalou a derrota histórica
do governo Lula. Mas, o pano
de fundo principal é a velha
guerra entre direita e es-
querda, que nos dias atuais
desabrocha como nunca.

ESQUERDA - E a razão é
compreensível. Nunca nos
526 anos de história do Bra-
sil a esquerda governou, até
Lula chegar lá. E só porque a
União Soviética, que prota-
gonizava no mundo o papel
de vilã da direita, se esfa-
celou. Ou seja, ele já não era

ameaça para a implantação
do comunismo.

A era do PT no poder en-
velheceu. Nas eleições deste
ano, Lula vai para o maior dos
desafios, o de sobreviver ao
cansaço da velhice.

Tem gás para encarar? Ainda
tem. O que as urnas deste ano
dirão é se ele cumpre mais uma
etapa com o Congresso arejado
pelasurnasounão.Asituaçãona
históriadoBrasiltambéméúni-
ca. Lula é o primeiro a chegar ao
poder três vezes. Se chegar a
quatro, é a glória quase plena.

COLABOROU: MARCOS FREITAS

José Simões / Ag. A TARDE / 2.12.2025

Raimundinho da Jr: ‘Agora quero ser é amigo do rei’

Itatim manda
o aviso prévio
Itatim, que no tupi é “Pedra
Aguda”, na região centro-nor-
te do estado, é conhecida co-
mo Cidade dos Morros e um
paraíso para o turismo de
aventura.

Na última segunda o mi-
neiro Igor Andreoni Barba-
bella, 40 anos, escalava um
morro em Ponta Aguda,
caiu e morreu. Neste fim de
semana do feriadão, as au-
toridades se encarregaram
de avisar aos aventureiros:
o tempo está instável.

Raimundinho da Jr agora
só quer ser amigo do rei
O empresário Raimundo Ramos de Andrade, o
Raimundinho da Jr, 65 anos, se elegeu deputado
estadual pela Bahia em 2022 no PL de Bolsonaro,
junto com os colegas Diego Castro, Leandro de Jesus
e Vítor Azevedo, mas desde sempre teve uma postura
e alinhamento com o governo, assim como Vítor.

Agora, os dois primeiros continuam no PL, Vítor
vai tentar a reeleição pelo Avante e Raimundinho
cogitou lançar-se a federal, mas sai de cena. Diz
que vai se concentrar em Dias D´Ávila, onde
disputou a prefeitura, em 2024, e ficou em segundo
lugar, perdeu para o prefeito Alberto Castro (PSDB).

– Sou candidato, sim. Este ano sou
candidato a me tornar amigo do rei.

É a eleição de um voto só, o do rei.

REGISTROS

Evocando Rossi
Eduardo Hage (MDB), prefei-
to de Itapetinga, virou sen-
sação nas redes do sul baia-
no. Ao anunciar os artistas
que vão se apresentar no São
João lá, citou o nome de Re-
ginaldo Rossi, falecido em
dezembro de 2013. Será que
vão evocar o espírito?

Memórias da Uefs
AprofessoraMariaCelesteCos-
ta Valverde, uma das funda-
dorasdaUniversidadeEstadual
de Feira de Santana (Uefs), hoje
aposentada, participará, se-
gunda (14h20), do 1º Congresso
da Uefs Educação e Cidadania,
quandodiscorrerásobreumte-
ma todo dela: Minhas Memó-
rias da Uefs - 1983-2018.

Stelitano e a PM
GustavoStelitano,pilotodaSu-
perintendência de Fomento ao
Turismo(Sufotur),recebeu,on-
tem,docoronelMagalhães,co-
mandantedaPMbaiana,aMe-
dalhadoMéritoPolicialMilitar,
nobojodascomemoraçõesdos
201 anos da corporação. “É
muita honra. A PM é a nossa
maior parceira em eventos co-
mo o Carnaval e o São João”.

Pausa
De amanhã até domingo, es-
taremosdandoumapausana
nossa coluna. Nada demais,
apenas o sagrado direito de
ter um pouco de descanso no
Dia do Trabalhador.

Adolfo rumo ao TCE, a ordem
agora é acelerar a aprovação
No tititi da Alba, se diz que
a vida tem muitas ironias,
na política também. E ago-
ra quem protagoniza uma
das boas é o deputado Adol-
fo Menezes (PSD).

Em março de 2022, ele pre-
sidente da Alba, no TCM Rai-
mundoMoreiraseaposentou
e a vaga só foi ocupada um
ano depois. Era reserva para
Aline Peixoto, esposa de Rui
Costa, que um ano atrás era
governador, depois já não.

Agora, é o próprio Adolfo

quempostulaumavaganoTCE,
com um detalhe: a tal vaga só
vai estar disponível a partir de
9 de agosto, quando o conse-
lheiro Chico Neto se aposenta.

EAdolfojáseinscreveucomo
candidato, com 60 assinaturas
dos63deputadoseadisposição
da presidente Ivana Bastos
(PSD) em antecipar a votação
mesmo antes da vaga vagar.

– É normal, outros parla-
mentos no Brasil já fizeram
isso. E também, havemos de
convir, é ano eleitoral.

| A TARDE / PODER360 | Líder do governo afirmou que Planalto já previa
dificuldades na votação de Jorge Messias e classificou cenário como desafiador

Randolfe diz que presidente
fará indicação ao Supremo
DA REDAÇÃO

O senador e líder do governo
no Congresso, Randolfe Ro-
drigues (PT-AP), afirmou on-
tem que o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva (PT)
manterá o uso de sua prer-
rogativa constitucional para
indicar um nome ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF),
mesmo após a rejeição de
Jorge Messias pelo Senado.

Em entrevista à Globo-
News, Randolfe disse que o
governo já trabalhava com a
expectativa de uma votação
difícil, mas avaliou que a in-
dicação fazia parte de uma
competência exclusiva do
presidente e deveria ser
exercida independente-
mente do cenário político.

“Já tínhamos um senti-
mento de que seria uma vo-
tação difícil, mas, em pri-
meiro lugar, é atribuição

Lula Marques / Ag. Brasil / 11.4.2024

Senador Randolfe defende a prerrogativa de indicação

constitucional do presiden-
te. Ele tinha que fazer uso
dessa atribuição. Cabe ao
presidente indicar e ao Se-
nado sabatinar, aprovar ou
rejeitar”, declarou.

As declarações foram da-
das um dia após o Senado
rejeitar o nome do advoga-
do-geral da União para a va-
ga aberta no STF. Messias re-
cebeu 42 votos contrários e
34 favoráveis, além de uma
abstenção. Para ser aprova-
do, precisava de ao menos 41
votos a favor. Ao todo, 79 dos
81 senadores participaram
da sessão.

Segundo Randolfe, o re-
sultado não refletiu questio-
namentosaocurrículoouao
perfil técnico de Messias,
mas foi diretamente in-
fluenciado pelo ambiente
de polarização política e pe-

la antecipação do debate
eleitoral.

“A votação de ontem (an-
teontem) não foi pautada pe-
lo currículo do doutor Jorge
Messias, tampouco pelo per-
fil dele. Foi mobilizada, mo-
vimentada e polarizada pelo
processo eleitoral”, afirmou.

O senador também evitou
comentar eventuais traições
dentro da base governista
após o revés. “Não vou tratar
de traições, porque, depois
do resultado, jogo é jogado”,
disse.

A rejeição de Messias in-
terrompe um longo interva-
lo histórico: havia 132 anos
que o Senado não barrava
uma indicação presidencial
ao STF. O último episódio se-
melhante ocorreu em 1894,
durante o governo de Flo-
rianoPeixoto,nosprimeiros
anos da República.

Jorge Messias havia sido
escolhido para ocupar a ca-
deira aberta após a aposen-
tadoria antecipada de Luís
Roberto Barroso. Lula anun-
ciou a indicação em novem-
bro, mas a mensagem oficial
aoSenadosófoiencaminha-
da em abril. A sabatina ocor-
reu 160 dias após o anúncio
inicial, em um processo
marcado por articulações
políticas e resistência cres-
cente no Congresso.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 044/2026 – SEINFRA/SIT – BB Nº 1092082.

Abertura: 21/05/2026 às 15h30min (Horário de Brasília). Objeto: Pavimentação na rodovia BA-142,
trecho: Distrito de Volta Grande (Tapiramutá) - Distrito de Duas Barras do Morro (Morro do Chapéu),
com extensão total de 17,18km. Família: 07.19. Fundamento legal: Lei 14.133/21. Tipo: Maior
Desconto. Local da sessão: https://licitacoese2.bb.com.br/aop-inter-estatico/tela-inicial. O Edital e
seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br, https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/tela-inicial, https://pncp.gov.br/ ou www.infraestrutura.ba.gov.br. Os
interessados poderão entrar em contato através do e-mail: cpl@infra.ba.gov.br, telefone (71) 3115-
2174 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 17h30min na Coordenação
de Licitação da SEINFRA, localizada na 4ª Avenida nº 445 - CAB - Prédio Anexo - 1º andar - Ala B.
Salvador/BA, 29/04/2026. Carlos Henrique Nunes Leal Brandão – Agente de Contratação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISODELICITAÇÃO–CHAMAMENTOPÚBLICONº008/2026–SECRETARIADEDESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO / DIRETORIA DE GESTÃODEMERCADOS E CENTRAIS DE ABASTECIMENTO.

Aber tura: 05/06/2026, às 10h00min. (Horário De Brasília). Objeto: Seleção de propostas para exploração
de atividades comerciais e institucionais nos espaços comerciais do Mercado do Rio Vermelho. Nº Processo:
015.11333.2025.0003766-06. Regência legal: Leis Estaduais nº 14.634/2023 e 14.312/2021, os Decretos
Estaduais nº 21.196/2022 e 19.381/2019. Local da Sessão: Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
do Estado da Bahia, 4ª Avenida nº 415, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/Ba, CEP 41.745-002. O Edital e seus
anexos poderão ser obtidos através do site www.sde.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através
do e-mail copel@sde.ba.gov.br, telefone (71) 3115-7891/0398 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira,
das 9h às 18h no endereço: 4ª Avenida nº 415, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, 30/04/2026.
ALISETE FERNANDES DE FREITAS NETA - PRESIDENTE DA COMISSÃO.

EDITAL DE 1º. E 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL DEDIREITOS SOBRE FUTURASUNIDADESCONDOMINIAIS
E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO DE CONSTRUÇÃO DO
VERANO PRAIAS DO SUL
DATA DO LEILÃO: 11 de maio de 2026.
HORÁRIO: 1.ª Hasta: Início às 9h; finaliza às 11h; 2.ª Hasta: início às 13h; finaliza às 15h.
LOCAL DO LEILÃO: Fica determinado que o leilão SERÁ EXCLUSIVAMENTE na rede mundial de computadores sob regimento da
Instrução Normativa DREI Nº 52 DE 29/07/2022), através do site de leilões “One Bid” com sítio eletrônico: (www.onebidleiloes.com.br).

A Comissão de Representantes do Empreendimento Verano Praias do Sul, regularmente eleita e empossada, nos termos das
atas das Assembleias Gerais, registradas no Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Ilheús/BA,
no uso de suas prerrogativas legais, de acordo com o art. 63 da Lei 4.591/64, faz saber que levará a venda, em hasta pública,
por meio da Leiloeira Pública Oficial, Sra. Fabiana Goldhar Raicher, matrícula JUCESP sob o n.º 1314, estabelecida na Rua Mario
de Andrade, 48, sala 611, Barra Funda, São Paulo/SP, os direitos e ações sobre as frações ideais de terreno e percentual de obra
executada, das futuras unidades (inacabadas) abaixo descritas e especificadas, integrantes do empreendimento denominado
Verano Praias do Sul, cuja incorporação foi registrada na Matrícula n.º 28.585, do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ilhéus/BA, em construção, na Avenida Perola do Mar, S/N, Quadra E do Loteamento
Pérola do Mar, Nossa Senhora da Vitória, Ilhéus/BA, com transferência dos direitos e obrigações para término das obras em
andamento, pelo regime da Lei 4.591/64.

Valores: 1ª Hasta – os direitos sobre as frações ideais de terreno e percentual de obra executada, correspondentes às futuras
unidades, abaixo descritas e caracterizadas, serão colocadas à venda, no estado em que se encontram, considerando todas as
questões jurídicas do empreendimento, conforme especificado na normatização do leilão, bem como o estágio de obras, com
percentual aproximado de 26% (vinte e seis por cento) de execução. Assume o arrematante: o pagamento do valor do saldo
de déficit estimado vincendo para término da obra, especificado após a sigla “S.D”; o saldo devedor de contrato vincendo,
se houver, especificado após a sigla “S.C.”; conforme valores abaixo indicados e, ainda, os honorários advocatícios
contratuais aprovados em assembleia, bem como qualquer valor adicional, que vier a ser aprovado em futura Assembleia
Geral de Adquirentes, do empreendimento; em 2ª Hasta - pela maior oferta, desde que não inferior a 55% (cinquenta e cinco por
cento) do valor estabelecido para o bem no primeiro leilão, assumindo, o arrematante: o pagamento do valor do saldo de déficit
estimado vincendo para término da obra, especificado após a sigla “S.D”; o saldo devedor de contrato vincendo “SC”, se
houver, conforme valores abaixo indicados e, ainda, os honorários advocatícios contratuais aprovados em assembleia,
bem como, qualquer valor adicional que vier a ser deliberado, em futura Assembleia Geral de Adquirentes do empreendimento,
a saber, unidades: 1º) nº 111, com área privativa de 81,44 m2 e direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta:
R$ 266.417,53 (duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos) e “SD”
R$ 24.052,73 (vinte e quatro mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) e “SC” R$ 150.529,83 (cento e cinquenta mil,
quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde que não inferior a R$ 146.529,64
(cento e quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) e “SD” R$ 24.052,73 (vinte e quatro
mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) e “SC” R$ 150.529,83 (cento e cinquenta mil, quinhentos e vinte e nove
reais e oitenta e três centavos). 2º) nº 402, com área privativa de 86,21 m2 e direito de uso de duas vagas de garagem – Valor
1ª hasta: R$ 318.667,58 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos); e “SD”
R$ 35.187,23 (trinta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e vinte e três centavos) e “SC” R$ 215.074,46 (duzentos e quinze
mil, setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde que não inferior a R$ 175.267,17
(cento e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos) e “SD” R$ 35.187,23 (trinta e cinco
mil, cento e oitenta e sete reais e vinte e três centavos) e “SC” R$ 215.074,46 (duzentos e quinze mil, setenta e quatro reais
e quarenta e seis centavos). 3º) nº 510, com área privativa de 78,97 m2 e direito de uso de duas vagas de garagem – Valor
1ª hasta: R$ 256.452,12 (duzentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e doze centavos) e “SD”
R$ 32.812,17 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e dezessete centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde que não
inferior a R$ 141.048,67 (cento e quarenta e um mil, quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos) e “SD” R$ 32.812,17
(trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e dezessete centavos). 4º) nº 608, com área privativa de 62,55 m2 e direito de uso de
uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 188.283,02 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e dois centavos);
e “SD” R$ 24.052,73 (vinte e quatro mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde
que não inferior a R$ 103.555,66 (cento e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) e “SD”
R$ 24.052,73 (vinte e quatro mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos); 5º) nº 704, com área privativa de 62,55 m2

e direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 238.622,10 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e
dois reais e dez centavos) e “SD” R$ 24.052,73 (vinte e quatro mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) e “SC”
R$ 232.971,44 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). Em 2ª hasta, pela
maior oferta, desde que não inferior a R$ 131.242,16 (cento e trinta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis
centavos) e “SD” R$ 24.052,73 (vinte e quatro mil, cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) e “SC” R$ 232.971,44
(duzentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos); 6º) nº 803, com área privativa de
83,89 m2 e direito de uso de duas vagas de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 301.436,64 (trezentos e um mil, quatrocentos e trinta
e seis reais e sessenta e quatro centavos) e “SD” R$ 34.560,19 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e dezenove
centavos) e “SC” R$ 155.481,87 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos).
Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde que não inferior a R$ 165.790,15 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e noventa
reais e quinze centavos) e “SD” R$ 34.560,19 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e dezenove centavos) e “SC”
R$ 155.481,87 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos); 7º) nº 1201
(Cob. 01), com área privativa de 156,47 m2, com direito de uso de duas vagas de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 449.875,12
(quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e doze centavos) e “SD” R$ 57.985,83 (cinquenta e
sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, desde que não inferior a
R$ 247.431,32 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) “SD” R$ 57.985,83
(cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

Normatização do leilão: 01 – Em 1.ª Hasta o imóvel acima citado será vendido pelo valor mínimo especificado, acrescidos
da Comissão de 5% do Leiloeiro. Em 2.ª Hasta este imóvel será vendido, pela maior oferta, nos termos acima especificados,
e, ainda, será acrescida a Comissão de 5% do Leiloeiro; 02 – Em todos os casos, o arrematante assumirá saldo de déficit
vincendo para término da obra (“SD”), saldo contratual vincendo, se houver (“SC”), honorários contratuais vincendos, valor
este que será considerado na identificação do valor total de venda; 03 – Em 1.ª e 2.ª hastas, não serão considerados os lances
inferiores aos valores supra indicados; 04 – Os saldos de déficit “SD” e saldo contratual “SC” serão reajustados pelo INCC ou por
outro índice, nos termos deliberados em Assembleia Geral e deverão ser pagos de acordo com as deliberações assembleares,
vencendo a primeira parcela em 15/05/2026; 05 – Em qualquer das hastas, o arrematante assumirá, necessariamente, o saldo
de déficit “S.D”, saldo contratual “SC”, se houver, taxas de despesas administrativas e honorários advocatícios aprovados,
obrigando-se a cumprir as deliberações assembleares já realizadas e futuras, que inclusive vier a criar novo rateio de custos
para a conclusão do empreendimento, nos termos do art. 49 da Lei 4.591/64; 06 – Havendo arrematação, o arrematante se
compromete a assinar um Termo de Adesão ao Condomínio de Construção, ratificando as deliberações já tidas perante a
comunidade condominial, assumindo as obrigações financeiras cabíveis, conforme cronograma e disposições deliberados em
Assembleia Geral de Adquirentes. 07 – As atas das Assembleias Gerais Extraordinárias do Condomínio de Construção; o Contrato
de honorários advocatícios e o Termo de Adesão ao Condomínio de Construção do Verano Praias do Sul estarão disponíveis para
competente ciência de seus termos e condições, podendo ser solicitados através do e-mail: beatriz@vivianeamaral.com.br, até
a data da realização do leilão, sendo que a participação no leilão com oferta de lances implica automaticamente na concordância
pelo lançador e candidato a arrematação com todos os termos e condições constantes dos referidos instrumentos. 08 - Caso
o arrematante não assine o referido instrumento no prazo de dois dias, contados da data da praça, será desfeita a arrematação,
perdendo o arrematante o depósito inicial de 20% do lance, que reverterá em favor do Condomínio de Construção e arcando com
as despesas de comissão do leiloeiro. 09 – Condições de Pagamento: no ato do leilão sinal de 20% do valor de arrematação
e, em 2 (dois) dias úteis, o valor de 80% do remanescente da aquisição, acrescido de 5% a título de comissão do leiloeiro;
10 - O arrematante fica ciente de que houve procedimento de aprovação do Modificativo do Projeto junto à Prefeitura e que será
realizada a rerratificação da incorporação do empreendimento, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, para a implementação
dos modificativos já aprovados, ficando disponibilizado através do e-mail beatriz@vivianeamaral.com.br o projeto modificado
em caso de interesse dos proponentes. 11 – Há débitos de IPTU que incidem sobre o terreno e deverão ser assumidos pelo
arrematante, na proporção da fração ideal da futura unidade porventura arrematada, cujo pagamento ocorrerá conforme vier
a ser deliberado em assembleia; 12 – No prazo subsequente de 24 horas após a finalização da 2ª Hasta, o Condomínio de
Construção do Verano Praias do Sul, em igualdade de condições com os arrematantes, poderá exercer o direito de preferência
e adjudicar as unidades. 13 – A Comissão de Representantes do Empreendimento Verano Praias do Sul CONVOCA a todos
os condôminos do Condomínio de Construção do Verano Praias do Sul para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária
em 11/05/2026, a ser realizada por videoconferência, por meio do link, a saber: https://linktr.ee/vivianeamaraladv, às 16h, em
1.ª convocação e às 16h30, em 2.ª convocação, para deliberarem sobre o exercício do direito de preferência na adjudicação
das frações ideais correspondentes às futuras unidades objeto deste Leilão, na forma do § 3° do artigo 63 da Lei 4.591/64.
14 – Os interessados em participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.onebidleiloes.com.br e se
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes
do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo, conforme condições descritas no referido endereço
eletrônico. 15 - A total responsabilidade deste leilão, bem como de informação de valores, produto, datas e notificações aos
executados é do comitente vendedor, a Comissão de Representantes, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as
alterações introduzidas pelo decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. O Edital
completo estará disponibilizado no site do leiloeiro www.onebidleiloes.com.br ou, publicado em site de editais na rede mundial
de computadores. Maiores informações poderão ser prestadas por meio do telefone (11) 3262 0087 com a Dra. Beatriz Porto.
O LEILÃO EXTRAJUDICIAL SERÁ REALIZADO COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 52 DE 29/07/2022, Art. 70.
A escolha deverá recair em leiloeiro matriculado na unidade federativa de onde se localiza o bem, salvo no caso de leilão
eletrônico, caso em que a escolha do leiloeiro será de livre critério do contratante comitente ou mandatário. LANCE É
IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL, desta forma indicamos e solicitamos que “leia” o edital e as “normas do site” bem como
as obrigações do arrematante, pois quem for vencedor do leilão assumirá todas as obrigações não podendo de forma alguma
questionar posteriormente.

Intimação dos devedores: Ficam intimados e notificados os condôminos inadimplentes e seus respectivos cônjuges, para
todos os fins de direito, da realização do leilão na data, horário, valores e critérios designados neste edital, para que possam
realizar quitação dos débitos, até antes do início do 1º leilão, devendo assumir, também a comissão do leiloeiro. Eventual
saldo remanescente apurado após a realização do leilão, deduzidas as quantias em débito existentes, bem como as despesas
incorridas e os percentuais legais aplicáveis, somente será restituído ao condômino devedor mediante comprovação idônea
de seu vínculo com a unidade, o que se dará, conforme deliberação assemblear, por meio da apresentação do instrumento de
aquisição e da comprovação dos pagamentos efetivamente realizados ao incorporador.

Maiores informações e suporte e-mail - juridico.onebid@gmail.com ou por telefone: (11) 2501-0018 ou no e-mail
do suporte - juridico.onebid@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ-BA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 07/2026

O MUNICÍPIO DE PIATÃ entidade jurídica de direito público interno, com sede a Praça Izidro Viana, nº 38,
Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 13.675.681/0001-30, através da PREGOEIRA designada pelo DECRETO nº
016/2025, conforme processo administrativo Nº 076/2025 TORNA PÚBLICO licitação, na forma eletrônica.
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de locação de equipamentos de sonorização e
infraestrutura, destinados aos tradicionais festejos e eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Piatã,
Estado da Bahia, no Sistema de Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações
posteriores e Decreto Municipal Nº 203 de 29 de Dezembro de 2023 e demais legislação aplicáveis, nos
termos das exigências estabelecidas neste Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
05/05/2026 às 08h00min do dia 18/05/2026; ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05min às 08h59min
do dia 18/05/2026; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 18/05/2026. LOCAL:
www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”). Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo e demais informações serão publicados na página
https://www.piata.ba.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (77) 3479-2116. Piatã – BA.,
30 de abril de 2025 – Zandra Estefani Brito Ganem – Agente de Contratação / Pregoeira.


